


Agenda

Breve apresentação do Fundo Europeu de Auxílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas 

(FEAC) e do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas (PO APMC)

O Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS) enquanto Organismo Intermédio do PO APMC

na Tipologia de Operação 1.2

Candidaturas à Tipologia de Operações 1.2.1. do PO APMC para o período de 2017-2019

Perguntas e Respostas

Breve apresentação do Sistema de Informação do FEAC (SI FEAC)

Perguntas e Respostas
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FEAC e PO APMC

O Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas (FEAC), foi criado pelo Regulamento (UE)

N.º 223/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11/03/2014.

Os Regulamentos (UE) N.º 532/2014, de 13/03/2014, N.º 1255/2014, de 17/07/2014 e N.º

2015/1386, de 12/08/2015, completam o Regulamento (UE) N.º 223/2014 e estabelecem regras

de execução do mesmo.

FEAC (2014/2020)
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FEAC e PO APMC

O Fundo deverá reforçar a coesão social, contribuindo para reduzir a pobreza e, em última análise, erradicar

as formas mais graves de pobreza na União Europeia, mediante o apoio aos dispositivos nacionais que

prestam assistência não financeira, a fim de atenuar a privação alimentar e a privação material grave e/ou

contribuir para a inclusão social das pessoas mais carenciadas.

O Fundo deverá mitigar as formas de pobreza extrema com maior impacto em termos de exclusão social, como

o fenómeno dos sem-abrigo, a pobreza infantil e a privação de alimentos.

O Fundo não se destina a substituir as políticas públicas levadas a cabo pelos Estados-Membros para

combater a pobreza e a exclusão social.

Objetivos do FEAC até 2020
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FEAC e PO APMC

O Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas (PO APMC) foi aprovado pela Comissão em

17/12/2014, através da Decisão de Execução ICC 2014PT05FMOP001:

 Tem alinhamento com os objetivos da Estratégia da Europa 2020, para um crescimento inteligente, sustentável e

inclusivo.

 Substitui o PCAAC, implementado em Portugal até ao final de 2013, e é financiado pelo FEAC e pelo Orçamento de

Estado.

 Complementa outros dispositivos nacionais, tais como:

 As prestações pecuniárias de caráter eventual, atribuídas no âmbito da ação social, parte integrante do

sistema de segurança social português;

 …

PO APMC (2014/2020)
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FEAC e PO APMC

• Dotação Financeira Programa para 2014-2020:

208.172.005€ ( 85% Fundo + 15% CPN)

• Nomeação da Autoridade de Gestão:

19.12.2014, pela Resolução de Conselho de Ministros (RCM) nº 73-B/2014,

de 16 de dezembro

• (1º) Regulamento Geral do FEAC e Regulamento Específico do Programa Operacional de Apoio às Pessoas 
Mais Carenciadas (PO APMC):

Portaria nº 190-B/2015, de 26 de junho

PO APMC (2014/2020)
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FEAC e PO APMC

• Legislação Nacional enquadradora:

 Portaria n.º 190-B/2015, de 26 de junho, alterada pela Portaria n.º 51/2017, de 2 fevereiro

(define o Regulamento Geral e o Regulamento Específico do FEAC e do PO APMC)

 Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro

(estabelece o modelo de governação dos FEEI, aplicável com as devidas adaptações ao PO APMC)

 Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro

(estabelece as regras gerais de aplicação dos programas operacionais financiados pelos FEEI, aplicável com as devidas adaptações ao 
PO APMC)

• Outra Regulamentação:

 Aviso de Abertura de Candidatura

(estabelece o conjunto de requisitos que as candidaturas devem verificar, tanto ao nível da operação como do beneficiário, para aceder 
ao financiamento no âmbito de um Programa Operacional)

PO APMC (2014/2020)
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FEAC e PO APMC

• Modelo de Governação:

 Coordenação Política: Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social (MTSSS) e Ministério 
do Planeamento e Infraestruturas (MPI)

 Coordenação Técnica/Autoridade de Certificação: Agência para o Desenvolvimento e Coesão (AD&C)

 Autoridade de Auditoria: Inspeção Geral das Finanças (IGF)

 Organismos Intermédios: 

• Instituto da Segurança Social, I.P.

• Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.

• Instituto da Segurança Social da Madeira, I.P.-RAM

PO APMC (2014/2020)
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FEAC e PO APMC

Medida 1. Aquisição e Distribuição de Géneros Alimentares e ou de Bens de Base

Medida 4. Assistência Técnica

Medida Tipologia de Operação Beneficiários

1. Aquisição e Distribuição de Géneros Alimentares e/ou 

de Bens de Primeira Necessidade

1.1. Aquisição de Géneros Alimentares e/ou de 

Bens de Primeira Necessidade

Instituto da Segurança Social, I.P.

Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.

Instituto da Segurança Social da Madeira, I.P. RAM

1.2. Distribuição de Géneros Alimentares e/ou de 

Bens de Primeira Necessidade

Pessoas Coletivas de Direito Público e Privado sem Fins 

Lucrativos, incluindo o sector cooperativo

4. Assistência Técnica 4.1. Assistência Técnica

Secretaria Geral do Ministério do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social

Agência para o Desenvolvimento e Coesão

Instituto da Segurança Social, I.P.

Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.

Instituto da Segurança Social da Madeira, I.P. RAM

Medidas do PO APMC
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FEAC e PO APMC

Site Institucional: http://poapmc.portugal2020.pt
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Obrigado!


